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Magistratura do Rio de Janeiro 
homenageia os Ministros Carlos 
Velloso e Marco Aurélio Mello 

Jncmpomndo-se as festividades e homenagens prestada., pela 111agfa
tra111ra do Rio de Janeiro aos presidellle e vice-pre.,idente do Supremo 
1hb111wl Fede mi. Mi11istm.1· Carlos \le/loso e Mal'Co Aurélio Mel/o. Jus
tiça & Cidadania, e11tregou a S. E.reias. o troféu D. Quixote. 

Nas homenagens prC'stadas aos ilustres Minisnos e ahos 
dignatários do Su1>remo Tribunal Federa l. o idealizador d.1 
festividade. Desembargador Gilberto Régo. falou do seu significado. 
que mais que homenagens. representava e demonstrava o apoio 
do Poder Judiciário do Rio de Janeiro aos Ministros Carlos Velloso 
e Marco Aurélio Mello. 

O Presidente do Tribun'11 de Justiça do Rio de Janeiro. 
Desemb,irgador Humberto Manes. disse da oportunidade da 
solenidade para demonstrar c1ue o Judiciário do nosso estado estava 
lado a lado com os homenageados. na clefes" da respeitabilidade 
co11s1itucional do Sl1premo Tribunal F'edrral e na fimw repulsa aos 
malêvo los intrigantes que pretendiam conspurcar o Poder 
Judiciârio. 

A seguir. o Desembargador Gilbeno R('go. concedeu a 
palavra ao nosso Diretor. que expressou as razões da entrega dos 
tr<>f~us D. Quixote aos Ministros Carlos Velloso e Marco Aurélio 
Mello. pela similitude de atitudes ele ambos com a figura legendária 
criada por Cervantes. o fidalgo D. QUIXOTE DE LA MANCHA. face 
a igualdadé de éspíri to ele homens especiais como S. Excias .. pelos 
fei1os <1ue re(1lizam e pela destinação cívica. moral e ética à qual 
dedicaram ITsica e profissionalmente suas vidas na defesa firme e 
intransigente dos injus1içc1dos e a equànime distribui~·ào que fozem 
da jusliça. na obstinad.1 persuasão de encontrar o direito, com 
zelo. i11cl epe11dê11cia e a convicção do certo e do legal. como 
partícipes do idealismo poétic(). da obst inação concretll e ,até 
visionária na luta co.-idiana do bem contra o mal. como praticou 
limahnente D. QUIXOTE DE LA MANCHA. 

Ao Excelentíssimo Ministro Marco Au rélio mais que a sua 
1>osiçào de proeminente e culto m.:1gistrado, ocupêmte de cuml na 
mais alta corte de j ustiça do po1is. as homenagens que se lhes 
prestam. reíléte especicllmente o reconhecinwnto à sua aprimorada 
inteligCnda êlO zelo e fi rme defesa que pratica na independê ncia 

intocável da plena librrdade nos pleitos que se lhes apresentam. 
Ao Excelemíssimo Ministro C1rlos Velloso Prrsidente do 

Egrégio Supremo Tribun,11 Federal. se louvam a lé1n dos predicados 
de cultura e inteligência. a habilidade e a pos1ura do est;:1dist<-1. 
sereno C'quilíbrio. 1nas com o fi rme propósito de pro1>ugnar para 
<1ur o Judiciário seja cada vez m,1is forte. mais indepC'ndente e mais 
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resJ){'itado. 
E é cm razão dos predicados e 

condições de $. Exceléncia, que lhes 
outorgam com dignificada honra. os 
lauréisdo D. QUIXOTE DE LA MANCHA. 

Agradecendo as homenagens. o 
Minislró Marco Au rélio Mello, se 
referindo a outorga recebida do troféu 
D. Quixote. declarou: "acabamos de 
receber uma distin(ão: um prémio que 
nos confere- a quadra vivida. É uma 
quadra que exige Dom Qui•ote. Exige 
âquele~ que agem C' combatem a apatia 
hoje relevada, Precisamos repensar o 
destino de nossa sodedad~; precisamos 
marchar objetivando a proporcionar ao 
povo brasileiro. àqueles 30 milhões que 
vivem n., absoluta pobreza e que nos 
fazem responsáveis pelo resguardo da 
pró1>ria dignidade do homem. E nesse 
campo, nós operadores do direito que 
somos responsáveis 1>cla sc:gurança 
juridka devemos ser acima ele tudo 
arrifices da almejada jus1iça. Este 
Cll(Ontro revel.i que aind;:i sonhamos 
com dias melhores··, 

Encerrando a feslividadc. o 
pres iden1e do Supremo Tribu nal 
Federal, Ministro Carlos Velloso disse: 
"agrad('Ço, eu e o Ministro M,irco Aurélio. 
ao Desembargador Gilberto Rêgo por 

propiciar esta homenagem, cuja maior 
importância es tava ressaltada pela 
expressividade e comparecimento dos 
magistrados do Rio de Janeiro. 
principalmente por considerar que esse 
Estado sempre foi o tambo r de 
ressonância de tudo que ocorre no País. 
Agradeço o troféu que nos foi oferecido 
pelo Dr. Orpheu Santos Salles e pela 
revista 'Justiça &Cidadania". Dr. Orph 
o Quixote sempre _foi o meu her 
Compreender <> Quixo te e mui 
importante. ~ compreender que todo 
nós eslamos empenhados em salvar 
nosso povo. em salvar a nossa Nação. 
Entender que somos os salvadores desta 
Nação. os sa lvadores deste Pais e 
entender o Quixote às av<.'ssas. 

Preferimos. portanto. que 
haveremos de salvar este País. e assim 
seremos fiéis ao Quixote. Vamos lutar 
par;, fazer deste Judiciário brasileiro, um 
Poder cada vez mais independente. mais 
poderoso e mais respeitado. porque é o 
Poder Judiciârio quem garan1 e o direito 
declarado. 

··os direitos declarados consistem 
uma realidade que se realiza no 
momento em que eles estão garantidos". 

Meus amigos. magistrados do meu 
País: membros do Ministério Público, 

Mim.Mm (;arlt•~ \'i-lfoso 
rf'f!rlwn.ln fl 1rojh, l). (}10.wu: 

dw lftdo, da Df'íL RilJWlf' 

/<11i;ol""· ,t,uw,rr, J11tf1tín1 
1/,.\t.1 ,-..,•o.ta ,.,,. SI~ 

O.\ MlmMuu Mw<''" A,-, rlw" 
Cttrfm, \Hfi,w ,..,h,tt11'1 trio 

tnifiwv ,,., hMl11 11 '"'"""irfo 
1I.- ,.-,/1'('t1,1 'fmi:,1 St11u.-, 

5 

Advogados. estejamos unidos. sejamos 
uma só voz: unidos ninguém conseguirá 
nos destruir. ninguém nos vencerâ . 

Esta belissima festa. que os juízes 
do Rio de Janeiro nos oferecem. ao 
Ministro Marco Aurél io e a mim 
demonstra que estaremos unidos e que 
ninguém conseguirâ destruir a espinha 
dorsal do Poder Judiciário brasileiro• 



Dos atuais efeitos da liminar em 
mandado de segurança para suspender 
a exigibilidade de tributo e para autorizar 
a compensação de tributos 

e om satisfação participo desta 
publicação e penso que deve ser o 
foro para o debate das nossasdllvidas. 

e não d;:1s nossas convicções. que consistem 
em nossos votos. e por lei im ('gram os 
rcsprctivos acórdãos. 

A legislação tributária vem mitigan• 
cio os e fe itos da suspenção da exigibilidade 
do t ributo. 1>or l iminar e1n mandado de- S("
g·urança. o quC' justifica uma reflexão sobre o 
assunto. 

A lei n.0 1.533. de 31.12.1 951. <1ue 
disciplina o mandado de segurança. 
determina em seu art. 7. <1ue a medida liminar 
deve ser defNida quando for re levante o 
funda mento e o ato impugnado l>Uder 
n.~sulcar na su:i in('fkáci", e a jurisprudência 
j,í esdareceu <1ue a liminar é direito da p;irtc. 
se presentes seus pr('ssupos1os. SC'ndo vedada 
a .._~,<igenda de qualquer conlra-caute la, 

O Código Tributário Nacional (Cl'N). 
em seu an. 15 1. IV, estabelece que a 
C'O I\CC.-ssão de limin ar e m mandado de 
segurança suspend e a exig ibilida de d o 
tril>latO. e. no seu ar1. 206. estatui <1ue o 
tributo cuja exigibilidade e steja suspensa por 
liminar em mandado de segurança ('nsc.-jará 
cNtidào positi\1a de débito fiscal, mas com 
efeito de negativa . 

O Decreto n." 70.235. dc06.03.1972. 
qu<.' ce m eficácia d f le i e discipli na o 
proc:edimento administrativo de cons tituição 
de crédito tribut ârio. em seu art. N.0 62 
vedava a ins tauração de procedimento fiscal 
r<.- lativamentt~ a i-ributo cuja exigibilidade 
('$t ivesse suspe nsa pOr liminar e m mandado 
de segurnn~·.a. 

Além disso. att 1992 o 1ribtuo cuja 
l'xigibilidade estivesse suspensa por liminar 
em mandado de- st~gurança não perdia sua 
dedutibilidade para eíeitos para efeitos de 
a1niração da basr dr cákulo do imposto de 
renda (IR). 

Em síntt.>se. ar~ 1992. a concessão de 
limina r em mandado de s<.-gu r,11wa para 
suspender a exigibilidad<.' do tributo 1>roduzia 
os S('guint(•s efeitos: a} impedia a autoridade 

fazendária de autuar o cont ribuinte: b) 
transformava e m nc-galiva a certidão positiva 
d<' débito fiscal; e) não int<.-rferia na 
dedutibilidade do tributo para fins de IR. 

Por conseguintt>, o drforimenco de 
liminar ('lll 1nandado de segurança para 
suspender a ex igibilidade de tributo era 
extremamente lltil 1>ara o contribuime e podia 
causar evidente prejuízo à Fazc,nda. po,·que 
o debico fiscal e ra acrescido de juros de mora 
d<.- l ºo (inferior aos do mercado financeiro) e 

-,àuyia Vargas de Almeida Magalhães 

ainda se qu<.-stionava se. d<.-corriclos m;1is dt 
cinco anos. a autoridade teria pe rdido o seu 
direi10 de c-fetuaro lançamento nibutfü io. visto 
c1ue o prnz.o de decadênda não se intt.-rrompe . 

Isso não era raz.5o p;:1ra se ll'r como 
regra negativa d<.- liminar. Mas. com todos 
esses efoitos. é fácil just ifica r q u e o 
defe-riment0 de liminar em ma ndado de 
segurnnça pc1ra suspender a exigibilidade de 
tributo pressupunha do magistrado exame 
estrit0 dof,mms bo11i iuâs (subjetivo. <1ue seria 
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Luis Inácio Lula da 

ocorreria. O problema Institucional estava implantando. 
Po, isso, no silêncio da sua dor. com as mãos frias que 
lentas vezes apertei. havia um sofrimento que ele não 
revelava . porque sua preocupação com o Brasil era 
maior. 

Caminhou até o llm E até o lim lol llel ao 
povo brasileiro e à causa da trans,ção democrática. 

O legado de Tancredo está ai. Não devemos 
esquecer • e é esse o sentido de minhas palavras •. que os 
dias que vivemos hoje têm o legado de Tanc redo, a 
genialidade de sua construção política. Seu projeto, ao qual 
permaneci net. frutificou. Os que falam da dê<;acla perdida 
acham quo a economia é maior do que a hberdade 

O Brasil chega ao fim do seculo com uma 
poderosa sociedad e democratlca e uma das maiores 
democracias de massa cio mundo. Atravessamos o gargalo 
inslitucional. 

Em 1900. tínhamos um Pais feudal. uma 
República sem povo . Era um Pais institucionalmente 
atrasado. Não existiam caminhos nem perspectivas de 

romper o subdesenvolvimento O Brasil era formado de 
Ilhas estanques. Cada uma com uma cultura própria 

Com a ,nterhgação territorial. abandonamos o mar 
como instrumento de unidade O Pais 
fntercomunicou·se O povo passou a ser um só 

e esse confronto de d iversidades despeitou a chama da 
Igualdade. Sempre fomos elitistas e auiontaroos Oua1 ,do o 
autoritarismo não estava na lel, eslava nos homens 

A Nação está registrando o exemplo de 
trrepreensrvel correção moral que o prezado amigo lhe trans, 
mite no exercfcio da Presidência da República. 

Com a vltóroa de Tancredo Neves. o Brasil muda 
Legalizam-se os partidos ideológicos. As centrais s1nd,ca1s são 
legitimadas. Acabam-se as leis aurontánas. 

A Consrnuonte o convocada Os direitos socIaIs 
Na política. o 

exemplo é mais impo,tante 
que o discurso. O discurso 
é efêmero pela sua própria 
natureza. O seu efeito 
re,mina com a leitura de 
sua divulgação por mais 
eloqüente e oportuno que 
seja ele. O exemplo. ao 
conirário, contribui para a 
construção ética da 
conscídncia do nosso povo 
que. na solidariedade que 
tem demonstrado. tem me 
dado forças para superar 
estes momentos: 

E conc lui 
com outras palavras de 
gentiloza a meu respol1o. 
que me dispenso de ler. 

Mártir. como 
bem delinem as rel191ôes. 
e aquele que não res,sle ao 
solrlmenlo, que não se 
revolla . que aceita o 
sacnlícío peta sua fé. Essa 
li a defin ição de má rtir. 
Tanc redo, assim, é o 
nosso mártir poliUco Ele 
aceita morrer porque esse 

Go11enu1r é d(fícU. O suicídio, a 
deposição. a re111Í11cia, o i111peacl1111e11t 
ro11da111 os que J?,<11•er11a11I e.,te País. É 
preciso lera i111•ocação de Ta11credo Vel't!!; 
para resistir e ad111i11i'itrar. 

O Brasil 'illiu lào forte que 
atral•essott as d(/icttldades quase 
i11lra11.,po11frei, que s111·1:ira111 depoi,. 

/--'111ço os olhos 110 te111po. Recordo 
aquele 15 de 111arço de /985. Co111 a 

doença e depois a 11Ior1e de Tancredo 
1Veve.,. co11be-111e dirigir" 1Vação 110 ,·eu 
período 111ais difíc il, porque cheio de 
cobrança.,· política.'i, as 111ai.,· alta., de toda a 
11osst1 história. 

avançam. E o povo passa 
a ex,sllr 

Nasce um 
movlmenro slnd ,cal 
le9111mo, com sindicatos 
livres A lg reia 
desagregou o padroado 
das elites. buscando uma 
ponte polltica com os 
pobres Sao 1mpor1an1es 
as consequencIas das 
1de1as que eles pregaram 

A partir de 
1985. nossa sociedade 
encontrou um dinamismo 
efervescente. profundo. 
rellettdo pela liberdade 
que tomou fo rmas de 
expansão e exercicio. Foi 
rao rap1do que tivemos 
Luis Inácio da Silva , um 
ope râno. melalurg1co. 
emigrante das secas. 
candidato a Presidente da 
Republica, que chega ao 
segundo turno e quase 
chega à Presidência ela 
Repúbl ica. Mostra a 
ruptura do processo de 

e seu destino. é a exigência de sua le - e a sua le era a democracia 
e a transição democra1,ca 

dom1noo das elites e a mob1hdade social. 

Ele sabia o que custara chegar aquela 1ns1ante. 
Se ele aceitasse hospltallzar-se dias antes. a transição nào 

Chegamos ao fim do século com a conquista de 
uma exemplar sociedade democrática e uma democracia de 
massas. Essa é a chave do futuro com a qual podemos superar 
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a q ua lq uer título. de recursos públicos 
(Me-dida Provisória n.V 1699 - 41. de 
29.10.19998 - an.7). panid 1>ar d<-" lici1açõ(."s 
f.ort. 29 ela Lei n.º 8.666.de21.06.19931 e ele 
obler a inscrição no cadasu'O nacional dt.~ pt .. ssoa 
jurídica (CNl)J - lns1ruçào Nonmu iva da 
s,•cr<.'taria da Recei1a 1=cderal n .0 27, 
05.03.1998 - ans. 15. § t " e 181. 
Nrss<" passo. sei que- a aplic.'.'l(âO do art. 7 da 
MP n.º 1.699/88 l .. do an. 1 s. § 1 ( I da INSRF 
n.0 27/98 estã suspr nsa por força das 
lirninal'cs ddt.-.ridas nas Açõ('S DirNas <k 
inconsti1ucionalidad(' n." 14S4 e nt' 1859. res
J)('ctivatnl'Ull', mas o f.110 1níblico e nolô1·io 
1>ara a<1u(."les <1u<• milil;un na ãrea ê o de <1ue. 
na prâlica. as c(•r1idões negalivas ou 1>osi1i
vas dêbi10 llscal. com eíeito negativo. conti
nuam a se-r exigidas 1><:las autoridad<.'s 1>ara 
todos aqudt.-.s t.-. outros t. .. f(.'itos. 

l) :duicla a \•relação para a instauração 
d<.' proc"dimc.-1110 fiscal t('ndl'nl<.' à 
cons1i1uição do crédito 1ributário dos (."feilos 
da liminar c.-m mandado de sc.-gurança para 
susp('ndN a exigibilidade dt" tributo. e 
rrduzido es1e e-f<"ito à transformação e-m 
negativa da cc-rtidão positiva de débito tiscc1I. 
é razoável suslrntar qur o fumus boni iuris. 
um dos re<1uisitos 1>ara a conccs·s..'\o de liminar, 
deixou de ser a "probabilidade de sucesso no 
m~rito da <1u('slão" (' passou a ser o txame 
do direito do <.·ontribuinte a IN certidão 
positiva com efeito negativo . 

Assim S(•ndo. d(•v('•S(' r(•cordar o 
enunciado de algumas Slímulas do Supremo 
Tribunal 1=(•ckr<1I fSTF) no sc·111ido d<.-. qu<.~ (; 
vedado à Administra(ào Plíblica promov(.'r 
qu.il<1uc·r ato qut.· imp<."ça Oll n·n·C'it.· o 
exNcicio da atividad(.' social do contribuinte 
em prol da salisfo~·ão e.li.:' dl.'bito lis<:,;11: Súmul.:1 
70 - " I~ inadmissivrl a int rrdição dC' 
es1abelecimento como meio coercitivo para 
a cobrnnç;_1 d(• 1ribul0.": Súmula 323 - .. É 
inadmissível a apre-enção de mercadoria como 
meio coercitivo para pagamt"nto de tribulo.": 
Sfonula - 547 - "Não {' lícito a autoridaclr 
proibir <1ue o contribuinte em débito adc1uira 
c.-su1rn1>ilhas. des1,ach(' m('rcadorias nas 
a lfândegas t' exrrça suas ativid ades 
profissionais." 

Pelo enunciado cl<.'stas Slímulas do 
STF. não se pode impedir o exercido da 
ativid adt.~ social d o con1rib11 i1H(' sob a 
alega(ào de que não obteve certidão negativa 
d(' débito fiscal por<111t> tal a ti1ud(' 
caracteriz.aria indiretamente ato coercitivo 
para a cobraru;a d (• tribulo. 

Em suma. mitigado o efeito da liminar 
<.·m mandado d(• S(•gur.:uu;a pará suS1)(•mkr ,:1 

<.'xigibilidadt.~ d<.' tributo, r('duzido deve ser o 
exame do requisito para sua concessão: 
sendo a transformação t.~m ni:-gaciva dC' 
certidão posiliva de débito fiscal o llnico 
ef('ito da liminar do conlrib11int('. oji,mus lxmi 

iuris passa a sN o exame da sc.-guintc questão: 
1cm, ou não. a 1=awnda dird to ele cercear a 
atividade do t"Ontribuint(' que- <1uer discutir a 
exigibilidade dl' dl'cNminaclo cributo. 
questão esta que. como visto.já foi apreciiada 
e sumulada pelo s11: no sentido que f.wort.-.ce 
o comribuintt'. 

Quanto ao perirulum ili mora. a 
mitigação dos t.~foitos da liminar em mandado 
dt.~ seguran(a para suspender a rxigibilidade 
dt tributo produz os st~guintt~s efeitos: 
man1 ém a quest ão anterior. qual seja. a 
probabilidade- do comribuin1e ser au1uado 
com codos os acrC'scimos lt"gais. inclusive a 
muh,1 dr lançamento. (' acT('scenla uma nova, 
qual s<.-ja, a rC'lativa aos danos causados pela 
não obtenção de cenidào positiva com e-feito 
de n('gativa. 

Ora. St" ofumus boni iuris passou a ser 
o exame cl<· qu('s1:,0 ji.l apreciada c surnulada 
1>('lo STF (' St.-. o prrimlum ;,, moro continua 
sendo a ques1ào de- hã muito padíicada na 
jurisprudC:-ncia, a lmica conclusão lógica que 
S<' pode tirar é a de que. com a mitigação dos 
efo il os ela li minar d('verâ ser semprt.~ 
concedida. porqu(." a jurisprudência também 
já se finnou no sen1iclo de que. ptesemes scus 
1>ressupostos . é dirt.~ito da 1>a rt e o 
deferimento da liminar. 

À primeira vista essa conclusão pode 
surpreender, mas não se pode desconsiderar 
que sua conseqüência é deferir uma liminar 
cujos ('Í('itos ._ ... stão l\'duzidos â rransformação 
de negativa de certidão positiva de débito 
fiscal. 

Faço. por fim. algumas consiclernçô<.·s 
sobr<.· ;_1s liminar<.~s (•1n mandado dt.-. Sl'gurança 
deferidas para autoriz~1r a <:ompt"ns..wào de 
lribulos. 

O Dir(.'ito Tributário. ramo autônomo 
que é • tem suas normas gNais 1>r(•vistas t'm 

1.l'i Co1npll .. 1nt•n1al' (an . 146, Ili, da CF/88>. 
que são as do CTN. Este. por sua vez. t'SW· 

b('kce. ,·m S('o art. 156.11 e X, que a com • 
pensação e a decisão judicial passadc1 e 
julgada são formas de extin(ão do cr~dit'o 
tributário. 

Assim. a decisão liminar qur autoriza 
a compensação de tribulo. na verdade, não 
extingue o crédito tributário porque, pelo 
CTN, apenas a decisão transitada em julgado 
t('m c-ssc- condão. O que essa decisão liminar 
produz é a suspençào da exigibilidade do 
tributo <1u(' será <1uitado. 1>or compensaç,ão, 
quando transitar em julgado a decisão final 
do mandado de segurança. 

Logo. a decisão liminar que autoriza 
a compensação tem o mesmo ef('ito da 
dC'cisão liminar que- suspende a exigibilidade 
de tributo. A diferença está na decisão final 
do mandado d(' seguranc;a: ouma dedarar
se·á o indébito e na outra a extin(âO do 
tributo por comJ>(•nsac;ào. 

/O 

Orssa forma. a liminar que autoriza a 
co,npcnsac;ão d<.' tribulo não é satisf.itiva (nem 
poderia ser), porque ela t('m a1>enas o condão 
de suspender a ('xigibilidadt" do tributo que 
Sl'rá considerado compensado somenle- t"Om 
o trânsito em julgado da dedsão concessiva 
da St. .. guranc;a <'. como já visto. esse condão 
não impede a autorid.id(' (1(' auluar. desd<' 
logo, o comribuintt": aclt"mais. cassada a 
liminar. o contribuinte lt·m at{' tri111a dias 1>ai-a 
1>agaro tributo que esrava com a exigibilidade 
suspensa acrescidos de juros de mora G1lcu• 
lados à laxa Sélic. sob pena 1>assar a incidir a 
mulla dt.~ mora e de ser devida ~, multa dt' 
lançamento. St' não ocorrer o rt-.fNido 1>aga, 
m('n10. 

Por estes motivos entendo que os 
mesmos pr('ssupos1os t'xigidos para se deferir 
a liminar suspensiva da exigibilidadr do 
tributo devem ser satisít'ilos p;_1r.t S<' concl'<IN 
a liminar autorizativa de compensação dl' 
tribulos (nem ma is nem m('nOS), fac<' â 
ide111idade de efeitos. 

Em conclu~o. eis a minha dtivida: Po, 
que não caberia liminar para co,npensar 
tributos. St' os seus ('feitos são exatamenl<· 
os mesmos de liminar para suspt"nder a 
exigibilidadí.' t. .. quamo a t"Sta não há a menor 
dúvida sobre o se-u nibirnc·nto. notada1n<.~nt<' 
após a mi1 igação dos seus efeitos? • 

Tanyra V.irgas (· Dl·sembai-gadora F<'dNal <' 
integrante do Tribunal Regional Fedem! d,;1 
2.1 Rcgião. 




